
ATA Nº. 02/2023. ESTADO DE PERNAMBUCO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, PODER LEGISLATIVO, COMISSÃO DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, COM A FINALIDADE DE APRECIAR MATÉRIAS 
DELIBERATIVAS APRESENTADAS. Aos vinte e quatro dias do mês de 
agosto, do ano de dois mil e vinte e três, às 1 Oh, sob a direção do Vereador 
Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte (Gilberto Monteiro), Relator da Comissão 
de Justiça e Redação, e supervisão do Procurador Geral Maciel Rogério da 
Silva. Iniciou-se a sessão realizada na Sala da Presidência da Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata, com a presença da Comissão de Justiça e 
Redação - relator: vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte, membros: 
vereadores Maely Bartolomeu de França (Queu) e José Roberto da Silva (Deto 
de Lages), saudando os presentes, o Relator da Comissão de Redação e 
Justiça iniciou os trabalhos, apresentando a pauta da reunião. Em sequência, 
a comissão analisou o parecer jurídico do Procurador Jurídico Dr. Thiago 
Marinho, opinativo e não vinculante com emissão prévia de 48 horas, cujo teor 
foi favorável pela admissibilidade da propositura, acerca do Projeto de 
Resolução nº 805/2023, PL nº 58/2023, do PL nº 59/2023. Aberto o debate, 
foi parecer aprovados, in totum, por unanimidade, pela Comissão, seguindo o 
trâmite legislativo cabível. Ato contínuo, a Comissão de Justiça e Redação 
elaborou o parecer do Projeto de Resolução nº 805/2023, de autoria do 
vereador Leonardo Barbosa, que "Concede título de cidadão honorífico do 
Município de São Lourenço da Mata, ao Sr. Advogado Marcelo Agnese Lannes. 
O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Ato contínuo, a 
Comissão elaborou o parecer do PL nº 58/2023, de autoria da vereadora 
Swamy do Queijo, que "Dispõe sobre a instituição da 'Semana Municipal do 
Profissional de Educação Física' e do 'Dia do Profissional de Educação Física, 1 --1, 

no Município de São Lourenço da mata, e dá outras providencias. O parecer foi 
aprovado por unanimidade peça Comissão. Nesta toada, a Comissão elaborou 
o parecer do PL nº 59/2023, de autoria da vereadora Swamy do Queijo, que 
"Declara a procissão de São Lourenço mártir, anualmente realizada neste 
município, patrimônio cultural imaterial de São Lourenço da Mata, e dá outras 
providências". O parecer foi aprovado de forma unânime pela Comissão. Por 
fim, Não havendo nada mais a tratar, o Vereador Gilberto Queiroz Monteiro da 
Fonte encerrou a presente sessão às 11 h e OOmin. Para fins de direito, eu, 
Ester Martins da Silva, lavrei a presente ata que vai assinada pelos vereadores 
presentes. São Lourenço, 24 de agosto de 2023. 
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